
Ofício Nº             G/SG/AFEPA/SGAD/C/PARL

Brasília,           de                         de 2025.

Senhor Primeiro-Secretário,

1. � Em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 148, pelo qual Vossa Excelência

encaminhou o Requerimento de Informação nº 1019/2025, de autoria do Deputado

Mauricio Marcon (PODE/RS), em que se "requer que sejam solicitadas ao Senhor

Ministro das Relações Exteriores, informações sobre os integrantes, custos e

eventuais presentes recebidos decorrentes da viagem da Primeira Dama ao Japão,

ocorrida em 17 de março de 2025", presto os seguintes esclarecimentos.

PERGUNTA 1

"A primeira-dama alegou que viajou antes para economizar em passagens aéreas. O

presidente Lula viajou ao Japão em voo comercial ou em aeronave da Força Aérea

Brasileira (FAB)? Caso o presidente tenha de fato se deslocado em voo oficial, qual

foi a real economia ao antecipar a viagem da primeira-dama?"

PERGUNTA 2

"Qual foi o custo total gasto com alimentação e outras despesas feitas no Japão

durante essa semana que a primeira dama esteve sozinha?"

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
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PERGUNTA 3

"Quantas pessoas viajaram com a primeira dama antes da chegada do presidente

Lula? Quem são essas pessoas e quais foram os custos individuais com passagens,

hospedagem e diárias?"

PERGUNTA 4

"Durante a semana supracitada, Janja realizou alguma atividade de interesse público

que justificasse sua estadia antecipada financiada com dinheiro público? Se sim,

quais foram os eventos e compromissos oficiais?"

PERGUNTA 5

"Qual é a previsão para que esses gastos sejam detalhados e divulgados no portal da

transparência?"

RESPOSTA ÀS PERGUNTAS 1 a 5

2. A viagem presidencial ao Japão insere-se no marco das comemorações dos 130

anos das relações diplomáticas entre Brasil e Japão e reforça os interesses

estratégicos do Estado brasileiro em aprofundar a Parceria Estratégica Global com

aquele país, especialmente nas áreas de comércio, investimentos, meio ambiente,

educação e inovação. A presença da senhora Rosângela Lula da Silva em missões

internacionais cumpre função de representação do Brasil em compromissos
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protocolares de alto nível.

3. A programação oficial da visita ao Japão previa expressamente atividades com a

participação do casal imperial japonês e do casal presidencial brasileiro, conferindo

caráter simbólico e diplomático à presença da Primeira-Dama. Essa participação

contribui para fortalecer os laços culturais e institucionais entre os dois países, em

consonância com os objetivos da política externa brasileira.

4. A atuação da Primeira-Dama, por ocasião da visita presidencial ao Japão e ao

Vietnã, refletiu, portanto, as funções atribuídas a sua posição pela Orientação

Normativa nº 94, de 4 de abril de 2025, da Advocacia-Geral da União, que estabelece

que o "cônjuge do Presidente da República, em sua atuação de interesse público,

possui natureza jurídica própria, decorrente do vínculo civil mantido com o Chefe de

Estado e Governo, exercendo um papel representativo simbólico em nome do

Presidente da República de caráter social, cultural, cerimonial, político e/ou

diplomático".

5. Recorde-se, ademais, que a referida Orientação Normativa atribui ao cônjuge do

Presidente da República "capacidade de exercer, em certa medida, a representação do

Presidente da República, no âmbito de uma linguagem simbólica que detém

significação reconhecida à luz do costume", de forma que se justifica e se legitima

sua participação em eventos internacionais.
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6. Encaminham-se, em anexo, os decretos presidenciais por meio dos quais se

designou a comitiva que acompanhou o Presidente da República nas visitas oficiais a

Tóquio e a Hanói. Este Ministério não dispõe de informações a respeito da seleção

de acompanhantes da Primeira-Dama durante a viagem.

7. Finalmente, não há registro de autorização de recursos atinentes à viagem objeto

da consulta. Este ministério não dispõe, portanto, de informações relativas aos

referidos gastos.

Atenciosamente,

MAURO VIEIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

OFI.519/2025
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MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2025

O PRESIDENTE DA REPUBLICA . no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84.capuz. incisa 11, da
Constituição. e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n' 1.565, de 5 de setembro de 1939,

regulamentado pelo Decreto n' 44.721. de 21 de outubro de 1958, e na Lei n' 5.809. de 10 de outubro de

1972. regulamentada pelo Decreto n' 71.733, de 18 dejaneiro de 1973. resolve:

HOMOLOGAR

a designação da comitiva que o acompanhou em visita oficial à cidade de Tóquio. Japão. no
período de 24 a 27 de março de 2025:

COMITIVAOFICIAL:

ROSANGELA LULA DA SALVA (sem ónus)l

DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM, Presidente do Congresso Nacional e do Senado
Federal;

HUGO MOTTA \X/ANDERLEY DA NOBREGA. Presidente da Câmara dos Deputados

MAURO LUIZ IECKER VIEIRA. Ministro de Estado das Relações Exteriores;

JOSE RENAN VASCONCELOS CALDEIROS FILHO. Ministro de Estado dos Transportes;

SILVIO SERAFIM COSTA FILHO, Ministro de Estado de Portos e Aeroportos;

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO, Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária;

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA. Ministro de Estado da Educação;

LUIZ MARINHO. Ministro de Estado do Trabalho e Emprego;

ALEXANDRE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Ministro de Estado de Minas e Energia;

JOSE JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILHO. Ministro de Estado das Comunicações;

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS. Ministra de Estado da Ciência. Tecnologia e

@

Inovaçãol

MANIA OSMARINA MARINA DA SILVA VAZ DE LIÇA. Ministra de Estado do Meio Ambiente e

Mudança do Clima:

ANTONIO \X/ALDEZ GOES DA SELVA. Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento
Reqlonall

C)CTAVIO HENRIQUE DIAS GARCIA CORTES, Embaixador clo Brasil no Japão (sem ónus);

MÁRCIO FERNANDO ELLAS ROSA. Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento.

Indústria. Comércio e Serviços;

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES, Diretor-Geral da Polícia Federal do Ministério da

Justiça e Segurança Públícale

JORGE NEY VIANA MACEDO NEVES. Presidente da Diretoria Executiva do Serviço Social
Autónomo

Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX-Brasil

CONVIDADOSESPECIAIS

LEANDRO CANDIDO SC)ARES. Presidente clo Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba;

MIGUEL EDUARDO TORRES, Presidente da Força Sindical
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MOISES SELERGES JÚNIOR. Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC;

RICARDO PATAH, Presidente da União Geral dos Trabalhadores - UGTi e

SERGIO APARECIDO NOBRE. Presidente da Central Unica dos Trabalhadores = CUT

Brasília. 31 de março de 2025; 204o da Independência e 137' da República

LUIZ INACIO LU LA DA SllXA
Mouro Luiz fecker Víeira

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84.capuz. incisa 11, da
Constituição. e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n' 1.565. de 5 de setembro de 1939.
regulamentado pelo Decreto n' 44.721. de 21 de outubro de 1958, e na Lei n' 5.809. de 10 de outubro de
1972. regulamentada pelo Decreto n' 71.733. de 18 dejaneiro de 1973. resolve:

HOMOLOGAR

a designação da comitiva que o acompanhou em visita oficial à cidade de Hanói. Reptjblica
Socialista do Vietnã. no período de 27 a 29 de março de 2025:

COMETtVAOFICEAL

DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM, Presidente do Congresso Nacional e do Senado
Federal;

HUGO MOTTA \X/ANDERLEY DA NOBREGA. Presidente da Câmara dos Deputados;

MAURO LUiZ IECKER VIEIRA. Ministro de Estado das Relações Exteríores=

JOSE RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO, Ministro de Estado dos Transportes

SILVIO SERAFIM COSTA FILHO. Ministro de Estado de Portos e Aeroportos;

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FAVARO, Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária;

ALEXANDRE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Ministro de Estado de Minas e Energia;

JOSÉ JUSCELINO DOS SANTOS REZENDE FILHO, Ministro de Estado das Comunicações;

LUCIANA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS. Ministra de Estado da Ciência. Tecnologia e

MANIA OSMARINA MARINA DA SIRVA VAZ DE LAMA. Ministra de Estado do Meio Ambiente e

Mudança do Clima;

ANTONIO \X/ALDEZ GOES DA SALVA, Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento

Inovação

Regional

MARCOS ANTONIO AMADO DOS SANTOS. Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança

Institucional da Presidência da República;

MARCO FARANI. Embaixador do Brasil na República Socialista do Vietnã (sem õnusj;

MARCIO FERNANDO ELLAS ROSA, Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento

Indústria. Comércio e Serviços;

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES. Diretor-Geral da Polícia Federal do Ministério da

Justiça e segurança Pública;e

JORGE NEY VIANA MACEDO NEVES, Presidente da Diretoria Executiva do Serviço Social

Autónomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX-Brasil

CONVIDADOSESPECIAIS

LEANDRO CANDIDO SOAREM. Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba;

MIGUEL EDUARDO TORRES, Presidente da Força Sindical

MOISES SELERGES JUNIOR. Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC:

RiCARDO PATAH. Presidente da União Geral dos Trabalhadores - UGT; e
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SERGIO APARECIDO NOBRE. Presidente da Central Unlca dos Trabalhadores - CUT

Brasília, 31 de março de 2025; 204' da Independência e 137' da República

LUIZINACIO LULA DASILÀ/A
lauto Lulz lecl?er Vleira

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certiúlcada
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